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,1JSfICA FEDER,- 
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Campo Grande/MS, 04 de julho de 2023. 

C odtê Estadual de Mato Grossa da Sul 

Fórum Nacional, 
da Saúde do CNJ 

Ilustríssima Sra. Coordenadora do NEV, 

Considerando que o Núcleo de Apoio Técnico — NATJus foi 

criado com o objetivo de subsidiar o Poder Judiciário Estadual com informações 

técnicas das demandas relativas ao fornecimento de medicamentos, exames, 

internações e demais tratamentos em face do Sistema Único de Saúde — SUS; 

Considerando que os pareceres técnicos são baseados na 

Medicina Baseada em Evidências e Avaliação de Tecnologia em Saúde; 

Considerando que esse Núcleo de Evidências — NEV, possui 

acesso aos mais variados artigos científicos, publicações científicas, periódicos e 

demais plataformas de pesquisa relacionadas a Medicina Baseada em Evidências; 

O Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul do Fórum Nacional da 

Saúde do CNJ e o Núcleo de Apoio Técnico — NATJus, solicita a Vossa Senhoria 

que seja estudado meios (Convênio, Termo de Cooperação, etc), em 15 dias, para 

que o NATJus possa utilizar essas plataformas, a fim de que as informações nelas 

contidas, auxiliem e forneçam subsídios adequados para a elaboração dos pareceres 

técnicos. 

Certo de poder contar com sua colaboração, aproveito a 

oportunidade para reiterar meus protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Desembargador NÉLIO STÁBILE 
Coordenador do Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul 

Fórum Nacional da Saúde do Conselho Nacional de Justiça — CNJ 
Coordenador do Núcleo de Apoio Técnico — NATJus 

Av. Mato Grosso - Bi. 13— Parque dos Poderes — CEP:79031-902 — Fone(67)3314-1480 
e-mail: comite.saudeCõatjmsjus.br  site: www.tjms.jus.br/nat/  e www.tjmsjus.br/comitedasaude  


	00000001

